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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 467 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 272/2022 

Referência : 
VI – Ordem do dia a) Relato de processos a.1) de Conselheiros; 

a.1.1 – Relato de Processos – Auto de Infração 

 

Processo n.:  2014002423 

Autuado: PRO ALERTA MONITORAMENTO E SEGURANÇA LTDA 

 

Interessado : Crea-MS 

 

EMENTA:  Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496, de 7 de Dezembro de 
1977. 

  

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul, Crea-

MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo em epígrafe, que trata de um 

processo de Auto de infração, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, considerando que Trata-se o presente processo de autuação a PRO ALERTA 

MONITORAMENTO E SEGURANÇA LTDA, conforme AI  n.2014002423, lavrado em 

20/05/2014. Informamos que o processo atingiu o prazo prescrecional de 03 (três) anos de 

paralização, pendenre sem despacho ou julgamento, conforme observado na folha n. 17 

datada de 11/11/2015. Assim, enfatizamos que de acordo com a Resolução 1008/2004, em 

seu Art. 58, seus autos serão arquivados de ofício sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decorrente da paralisação .. O Plenário DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo cancelamento do AI 2014002423, 

como também da multa aplicada e arquivamento do processo.”. Presidiu a sessão a Senhora 

Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Votaram 

favoravelmente os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIAO, 

ALEXANDRE FERREIRA BORGES, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANDREA ROMERO 

KARMOUCHE, ANTONIO LUIZ VIEGAS NETO, ARMANDO ARAUJO NETO, BRUNO EGUES DE 

ARRUDA, CARINA MARCONDES QUEIROZ, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, DANIEL 

JOSÉ LAPORTE, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, EDUARDO EUDOCIAK, ELAINE DA SILVA DIAS, ELOI PANACHUKI, ILSE ELIZABET 

DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, JORGE LUIZ DA ROSA VARGAS, 

JOSE CARLOS SORGATO, MARCIO FALCHI VIEIRA, MARCOS ANTONIO DA SILVA FERREIRA, 

MARCOS ANTONIO LEITE DAS VIRGENS, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARISTELA 

ISHIBASHI TOKO DE BARROS, MARLON TONY BRANDT, OSCAR RAUL DIAS HAACK, PAULO 

EDUARDO TEODORO, REGINALDO RIBEIRO DE SOUSA, RICARDO RIVELINO ALVES, 

ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 

PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e SIDICLEI FORMAGINI  
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 12 de agosto de 2022 

 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE  
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